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ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA OBJETO DESTE

CONVENIO

3. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

*

A) EXECUTAR OS TRABALHOS PERTINENTES AO PROGRAMA

OBJETO DESTE CONVÊNIO NA FORMA DO DISPOSTO LEI

ESTADUAL N* 9,690, DE 2 DE JUNHO DE 1997,

REGULAMENTADA PELO DECRETO N* 41.858, DE 12 DE JUNHO DE

1997, SEM PREJUÍZO DA AÇÃO DOS ÓRGÁOS ESTADUAIS;

B) INDICAR A SMA E A SSP PARA OS RNS E NA FORMA

PREVISTA NOS ITENS 1.A E 1.B DESTA CLÁUSULA SEUS

AGENTES FISCAIS PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS

NA LEI ESTADUAL N,* 9.690, DE 2 DE JUNHO DE 1997.

C) INDICAR A CETESB O RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

DOS TRABALHOS NO RESPECTIVO TERRITÓRIO;

D) APRESENTAR DIARIAMENTE A CETESB RELATÓRIO DA

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DESENVOLVIDAS NO DIA ANTERIOR

E ENCAMINHAR OS AUTOS DE INFRAÇÃO APLICADOS;

E) ELABORAR AO TÉRMINO DESTE CONVÊNIO O RELATÓRIO

FINAL DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, BEM COMO

RESTITUIR O MATERIAL EXCEDENTE;

F) RESPONSABILIZAR-SE POR TODAS AS DESPESAS QUE

INCORRER, INCLUSIVE QUANTO AS DE NATUREZA

PREVIDENCIARA E DE SEGUDDADE SOCIAL, SEM DIREITO A PLEITEAR

REEMBOLSO QUE NAO SEJA O PREVISTO NA CLÁUSULA

TERCEIRA DESTE;

G) REALIZAR, COM OS RECURSOS A SEREM RESSARCIDOS

NA FORMA DO PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA,

PROGRAMAS, PROJETOS E EMATIVIDADES DE INTERESSE AMBIENTAL,

OBSERVADO O SEGUINTE TERNÁRIO, A SER EXECUTADO DENTRO

DO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES:

GT. EDUCAÇÃO AMBIENTAL JUNTO AS ESCOLAS E

COMUNIDADE;

G2. PREVENÇÃO E COMBATE A EMISSÃO DE FUMAÇA

PRETA DOS VEICULOS LICENCIADOS NO MUNICÍPIO E, AINDA

QUE LICENCIADOS EM OUTRO, DOS EMPREGADOS EM SEUS

SERVIÇOS CONCEDIDOS PERMITIRDES OU CONTRATADOS;

G3. TRANSPORTE SOLIDÁRIO (CARONA PROGRAMADA EM

ESCOLAS, EMPRESAS, CLUBES, CONDOMÍNIOS E

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA);

G4. PROJETO E IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS;

G5. PROJETO E IMPLANTAÇÃO DE VIAS EXCLUSIVAS OU

DE USO PREFERENCIAL PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE

PÚBLICO E PARA OS DE ELEVADA TAXA DE PECAO

G6. OUTRAS ATVIDADES QUE RESTRUGE EM MELHORIA ,

AMBIENTEI, COMO O INCREMENTO NA FLUIDEZ DO TRÁFEGO I

EM ÁREAS CONGESTIONADAS ,

PARÁGRAFO ÚNICO - A DEFINIÇÃO DO ESCOPO

OBJETIVADO PELA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PELO MUNICIPIO

CONSTANTE DA ALÍNEA *G*, E O ACOMPANHAMENTO DA

APLICAÇÃO DOS RECURSOS, SERÁ FEITA POR COMIS•ÀOCORM

POSTA POR REPRESENTANTE DA SMA DO MUNICIPIO E DE

ENTIDADE NAO GOVERNAMENTAL LOCAL, ESCOLHIDA DE

COMUM ACORDO

CLAUSULA TERCEIRA

DO RESSARCIMENTO DE DESPESAS

3.1. AS DESPESAS INCORRIDAS PELO MUNICÍPIO NA

EXECUÇÃO DESTE CNVENIO SERÃO SUPORTADAS, MEDIANTE

RESSARCIMENTO, PELA CETESB, ATE O LIMITE DO VALOR QUE

CORRESPONDER A 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO VALOR

QUE VIER A SER EFETIVAMENTE ARRECADADO PELA APLICAÇÃO

DOS AUTOS DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

3.1.1. AS DESPESAS INCORRIDAS PELO MUNICÍPIO QUE

SOBREPUJAREM O LIMITE ESTABELECIDO NO ITEM 3.1 RETRO

SERÃO POR ELE INTEGRALMENTE SUPORTEC SEM DIREITO A

REEMBOLSO OU INDENIZAÇÃO A QUALQUER TITULA, TENDO EM

VISTA SUA COMPETÁNCIA CONSTITUCIONAL COMUM PARA

PROTEGER O MEIO AMBIENTE E COMBATER A POLUICAO

3.2. O RESSARCIMENTO PREVISTO NO ITEM 3.1 DESTA

CLÁUSULA SERÁ FEITO EM ATE 30 (TRINTA) DIAS DA DATA EM

QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO AMBIENTA FOREM PAGOS

PELOS RESPECTIVOS INFRATORES, E NA EXATA PROPORCAO DE

50% (CINQÜENTA POR CENTO DO VALOR QUE VIER A SER

RECEBIDO, NAO PODENDO, O MUNICIPIO, EM

CONSEQÜÉNC•A, REIVINDICAR FRENTE A CETESB OU AO ESTADO

DE SAO PAULO QUALQUER OUTRO VALOR A TÍTULO DE

ACRÉSCIMO MORATÓRIO, JUROS OU ATUALIZAÇÃO, POR

EXEMPLO

3.2.1. NO CASO DE INSCRIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO NA

DÍVIDA •TIVA, EXCLUIR-SE-A DO RESSARCIMENTO DEVIDO AO

MUNICIPIO AS CUSTAS PROCESSUAIS E A VERBA HONORÁRIA

A QUE FOR O INFRATOR FOR CONDENADO A PAGAR NA

EXECUÇÃO RESPECTIVA OU QUE FOR APLICADA NO

PARCELAMENTO ,ADMINISTRATIVO DO DEBITO

CLAUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA

4. 0 PRESENTE CONVËNIO TERÁ VIGËNCIA, PODENDO

SER PRORROGADO NA FORMA DA IEGISLACAO PERTINENTE, E

MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, RESPEITADO O

LIMITE D* 5 (CINCO) ANOS

CLAUSULA QUINTA

DOS RCURSOS ORÇAMENTÁDOS

5. O PRESENTE CONVËNIO NAO IMPORTARÁ EM

ACRÉSCIMO DE DESPESA, DEVENDO ENUMERAR TAO SOMENTE

AS DOTAÇÕES ORDINÁRIAS JA CONSIGNADAS NAS RESPECTIVAS

TEÌS ORÇÁMENTÁRIAS DE CADA UM DOS CONVENENTES

CLAUSULA SEXTA

DA DENUNADA E DA RESCISÃO

6. 0 PRESENTE CONV@NIO PODERÁ SER DENUNCIADO

POR QUALQUER DOS PARTICIPES, MEDIANTE COUNICACAO

POR ESCRITO, COM PRAZO DE ANTECEDNCIA MÍNIMA DE 10

DEZ DIAS, PROCEDENDO-SE A RESTITUIÇÃO DO MATERIAL

DESTINADO A EXECUÇÃO DO "PROGRAMA" E ELABORAÇÃO

DOS RELATÓRÌOS PERTINENTES, CORNO, AINDA, PODERÁ SER

RESCINDIDO POR SESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DE SUAS

CLÁUSULAS OU POR INFRAÇÃO A LEI.

CLÁUSULA SETIMA
* DOS REPRESENTANTES

7. OS PARTÍCIPES INDICARÃO NO PRAZO DE SEUS

REPRESENTANTES, ENCARREGADOS DO CONTROLE E PLASTIFIZACAO DA

EXECUÇ,ÃO DO CONVENIO

CLAUSULA OITAVA

DO FRR

8. O FORO DA COMARCA DE SAO PAULO E O COMPETEM

TE PARA DIRIMIR AS QUESTÕES ORIUNDAS DESTE CONVENIO

E, POR ESTAREM DE ACORDO, FIRMAM O PRESENTE EM

TRËS VIAS, COM AS DUAS TESTEMUNHAS ADIANTE

QUALIFICADAS

SAO PAULO, DE DE 1997

SAB1O FELDMANN

SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE

QSE AFONSO DA SILVA•

SECRETARIO DA SEGURANÇA PUBLICA

ENG.* NELSON NEFUSSI

DIRETOR-PRESIDENTE DA CETESB

PREFEITO MUNIPAL DE

NOME: NOME:

R.G. R.G.

DE 12 DE JUNHO DE 1997

ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO OS TERMOS DOS OFICIOS NS. 1.176195,

1.573/95 E 1.061/96, EXPEDIDOS PELO EXCELENTÍSSIMO

SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DE SAO PAULO, DIANTE DO DECIDIDO NOS AUTOS DA

INTERVENÇÃO ESTADUAL N* 21.145.0/5, EM QUE FIGURA

COMO REQUERENTE PROESTPROGRESSO DAS ESTÃNCIAS

LTDA. E REQUERIDO O MUNICIPIO DA ESTÃNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA,

DECRATA:

ARTIGO 1.*O O FICA DECRETADA A ÌNTERVENÇÃO NO

MUNICÍPIO DA ESTÃNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA,

COM A FINALIDADE DE PROVER O CUMPRIMENTO DE

DECISÃO JUDICIAL

ARTIGO 2.-O - A INTERVENÇÃO ORA DECRETADA VIGORARÁ

PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS QUE PODERÁ SER

PRORROGADO, POR MEIO DE DECRETO ESPECÍFICO, SE NAO

FOR SUFICIENTE PARA O RESTABELECIMENTO DA

NORMALIDADE, OU REDUZIDO, SE CESSADA A

NECESSIDADE DESTA MEDIDA

ARTIGO 3. ' FICA DESIGNADO COMO INTERVENTOR O

-

SR. ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA, R.G.

3.889.791-SSP, QUE ADMINISTRARÁO MUNICÍPIO DA

ESTÃNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA, DURANTE O

•ERÍODODE INTERVENCAO

ARRIGO 4. 9 - O INTERVENTOR DEVERÁ PRESTAR CONTAS

DE SEUS ATOS AO GOVERNADOR DO ESTADO E DE SUA

ADMINISTRAÇÁO FINANCEIRA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 149, * 5. * DA,

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

ARTIGO 5* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBFICACAO.

- PALLACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FEMME

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ALMO DO VAGE NOGUEIRA FITLHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 12 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DO GOVERNO E GETAO ESTRATÉGICA, VISANDO

AO ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAUTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES TEGIAS

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

272.021,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E VINTE E

REAIS), SUPLEMÉNTAR ORÇAMENTO DA SECRETARIAUM AO

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E

FUNCIONALPROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARRIGO ANTERIOR

SERÁ COBERO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1', DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N. * 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DÌSCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JUNHO DE 1997

MÅRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO AUTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NEGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

RGAONOELEMEFFTOAUNCIONAUPROGAAMAICA FR GD VALOR

2N00 SEC. 00 GOVERNO .

E GESTÁO ESTRATÉGICA

20003 CASAMATARA

OUTROSSERVICOSCFTERCEIROS349039

PESSOAJURIDICA 1 272.021,00

FUNCIONAL - PROGRAMATICA

03.007.0021.2017 COORDENADOGERAL

OADERSACML

ORGAWUOFLIMENTIFUNGONALFROGRAMATICA FR GD VALOR

2D71Q EDOGOVERNO

E GESTÃO ESTRATÉGICA

213 CASAMATAR

344028 TRANSFERENCIAS-PESSOAL 1 272021,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

13.007.00212017 COORDENADOGERAL

DADEFESA

RECURSOSDO RECURSOS

TESOUROE PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

9,467 7 UN, 3 272.021,00 272.021,00 0,00

TOTALSERA 272.021,00 272021,00 0,00

DE 12 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIAAO PENITENCIÁRIA, VISANDO

DA ADMINITRACAO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

UM
ARTIGO 1.8 - FICA ABERTO CRÉDITO DE R*

3.376.902,00 (TRÊS MUNHOES TREZENTOS E SETENTA E

SEIS MIL NOVECENTOS DOIS REAIS); SUPLEMENTARE AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA ADMÌNISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÓES

INSTITUCIONAL ECONOMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARRIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO GI,

DO * 1.*, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4,320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

NA EM ANEXO
LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA TABELA 3

ARTIGO 3.' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO AUTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NEGUEIRA FILHO

SECRETARIO-ADJUNTO RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ORGAOUOHLEENTOFUNCIONAL-PROGPAMAICA FR GD VALOR

3A.700 SECRETARIADAADMINISIRACAO

PENDENCIARIA

39101 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETAIA E ECF

459051 DASINSTALACOES 3 3.376.902,00

TOTAL 3 3.376.902,00

FUNCIONAL PROGRAMATICA

02.004.00152996 FUNDOPENITENCWIIO

EST.S.P FUNPESP 3.376.902,00

3 6 3376.90Z,00

ORGAONOJEIEMENTOFFUNQONAL-PROGRAMATICA FR GD VALOR

SERMAC-ADMINISTRACAO38030

PENIENCIARIA

38001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

459052 EOUIPAMENTOSEMATERIAL

PERMANENTE 3 3.376.902,00

TOTAL 3 3.376.902,00

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

02.004.00152998 FUNDAMENINC

3 5 3.376902,00

TABELA3 ORACAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOS00 RECUASSES

TESOUROE PROPRI05

ESPECIFICACAO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAA INC IFEM

9.487 7 UN. 3 3,376.902,00 3.376.902,00 0,00

DECRETO N.* 41.862,

DE DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DE ESPORTES E TURISMO, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE RS

1.421.881,00 HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E VINTE E

UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS),

SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SECRETARIA DEAO

ESPORTES E TURISMO, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICAOES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E
FUNCIONALPROGRAMATICA CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2. 8 - O CRÉDITO ABERRO PELO ARRIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 17, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4,320, DE 17

DE MARÇO DE 1964,* DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADAE NA TABELA EM ANEXO

ARTIGO 3. E - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO I, DE TRATA ARRIGO 57, DO DECRETO
ANEXO QUE O

N* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARRIGO 4.8 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SÉCRETÁRIO DA FAZENDA .

ANDRÉ FRANCO MOTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PANEJAMENTO

WALTER FELDEN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 12 DE JUNHO DE 1997.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO

ORGAONOJELEMENTOIFUNOONAI-PROGRAMALICA

24000 SECRETARIADESTE

E TURISMO

24001 ADMINISIRACAOSUPERIOR

SECRETARIASETE

349092 OESPESASDEEERCICIOS

ANTERIORES

VALORES EM REAIS

1

TOTAL

11.0650021 1662 MANUTENÇÁO DE PRÓPRIOS

I1.0650724.2664 INFORMA7'C4

35.252,00

39.252,00

1 4 33136,00

201*W

1 4 2.016,10

35.252,00

240B0 SECHETAAIADEESPORES

E TURISMO

24002 COORDENADORIADEESFORTES

RECREACAO

349092 PRESIDENTEEXERCICIOS

ANTERIORES

FUNCIONALPROGRAMATICA

MNUTENCAO 55J.214,0000.046.00211862 DE PROPRIOS-.

240W SECRETARIASSES

E TURISMO

24003 COORDENACORIAOETURISMO

FUNCIONAL PROGRAMATICA

11.0653821.2662 MANUTENCAO DE PRÓPRIOS 635.415,00

TOTAL

VALORES EM REAIS

ORGAONOHLEMENTOIFUNCNAL-PROGRAMATICA FR GD VALOR

24000 SECRDAAIADEESPORTES

E TURISMO

24001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

TPOINSFERENCIAPABACUSIEW 870867,00

TOTAL 1 870.667,00

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

11.065.03632931 FUNDO DE MELHORA

ESTANCIAS 810.667,00

TOTAL

SECRETARIA DE ESPORTES24000

ETURISMO

24002 COORDENADORDIOEESPORTES

349014 DIREICIVIL 1 27.864,00

319030 MATERIALISMO 1 72.590,00

349036 0133905SEBVICOSDETERCEIROS

PESSOAFISICA 1 363.556,00

349039 OUIROSSERICOSDEIERCEIROS

TOTAL 1 551.214,00

FUNGONA - PROGRAMATICA

06046.0021.2391 COORDENACAODEESPORTES

RECREACAO 71.636,00

I 4 71.BM,03

08,046.0221.2392 INCENTNOAOESFORTEAMADOR 479.376,00

1 4 479.376,00

TABELA 2 VALORES EM REAISSUPLEMENTAÇÁO

ORGAOIOUOTASMENSAISIDOTACAOCONONGENCADA FR GD VALOR

24000 SECRETARIADESTE

ETURISMO

TOTAL 14 1A21.08100

REDUC40 VALORREAIS

ORGAOIOUOTASMENSAISIDOTACCONRNGENCIAOA FR GD VALOR

24000 SECAETARIADEESPOIOES

E TURI5M0

TOTALDOTACAOCONNNGENCIADA 1 4 1.421.661,00

1/238138

TABELA3 ANALIORCAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS.

TESOUROE PRÓPRIOS

9.467 7 UN. 3 1.421,811,00 1.421.861,00 0,00

DO

EXTRATO DE TERMO DE CONVËNIO

PROCESSO - STM-1.729-96.

PARTÍCIPES - ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DA

SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS E A

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

OBJETO IMPLEMENTACAO DO PROJETO SUL DE TRENS

METROPOLITANOS DE SAO PAULO.

RECURSOS R* 777.000.000,00, CABENDO:
-

R* 441.000.000,00 AO BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO E RS 336.000.000,00 AO ESTADO DE

SAO PAULO.

VIGÉNCIA - 5 ANOS A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA

DO CONVENIO

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

SECRETÁRIO: ANTONIO ANGARITA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO-ADJUNTO,

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE TA SECRETARIA, DE 12-*97

NO PROCESSO GG-392-97 EM QUE E INTERESSADA A

FUNDAÇÁO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO:

"RATIFICO A DECISÃO DE FIS. 40, FICANDO CONFIRMADA,

DESSE MODO, A DISPENSA DE LICITACAO

NO PROCESSO GG-495-97 EM QUE E INTERESSADA A

SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, SOBRE

CONTRATAÇÃO DA AGÊNCIA GROTTERA SERVIÇOS A

MARKETING S/C LTDA. PARA REALIZAÇÃO DE CAMPANHA PARA

DIVULGAÇÃO DO DIA ESTADUAL DE VACINAÇÃO"

216*RATIFICO DECISÃO DE FIS. 50/51, FCANDO -CONFIR97: A

MADA, DESSE MODO, A DISPENSA DE LICITACAO

CASA MILITAR

DESPACHO DO SECRETARIO-CHEFE DE 11-6-97

PROCESSO GG 389-97. HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO

REFERENTE CONVITE CMI 12-97, CONFORMEAO SEGUE

ABAIXO:

A) OS ITENS 1 E 2, A EMPRESA MAXÌCOM

EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS LTDA, NO VALOR DE R* 3.381,00;

B) O ITEM 3, A EMPRESA TELEDATA LTDA, NO


